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GABINETE DA PREFEITA  

 
PORTARIA Nº 615, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 “Dispõe sobre declaração de vacância de 

cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Motorista, Nível VIII, ocupado pelo servidor público municipal 
ADÃO LAUREANO, matricula 01, por motivo de 
Aposentadoria Voluntária por Idade, concedida pelo Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Água 
Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria 
Nº 024/2023 de 09/11/2023, publicada na data de 
09/11/2023, no Diário Oficial do Município, nos termos do 
Artigo 39, Inciso VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dez dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO - EDITAL 
XXI – PROCESSO SELETIVO Nº 021/2023 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
280, de 07 de novembro de 2023, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, RESULTADO PRELIMINAR DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 021/2023 - EDITAL 
XXI, conforme relação constante no Anexo I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos treze 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

ANA CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS 

Presidente 
RAFAEL APARECIDO NASCIMENTO MINHO 

Membro 
PAMELA FERREIRA DE JESUS 

Membro 
 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 021/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCI.AL 
TRABALHO E HABITAÇÃO 
RESULTADO PRELIMINAR 

01. Educador/ Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 0101-07 Lucilene Alves de Lima 15,5 

2º 0101-02 Maria da Luz Ribeiro da Silva 4,5 

3º 0101-06 Osmarina Clemente Ferreira 4,0 

4º 0101-03 Maria Claudia de Oliveira Boldrini  2,0 

5º 0101-04 Joyce Aparecida Lima Martins Viana 

(PCD) 

0,0 

6º 0101-05 Jainne Barbosa Pereira 0,0 

7º 0101-01 Geovana Gonçalves 0,0 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 283/2023 
Pregão Eletrônico n° 096/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, sob a modalidade do sistema de registro de Preços 
que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Registro de preços, para futuro e eventual prestação 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  908/2023  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/5 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

de serviço de produção, transporte e aplicação de concreto 
usinado, classe de resistência c20, com pedra brita –, para 
atender as demandas do Município de Água Clara e da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 29 de novembro de 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 
no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 09 de novembro de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 034/2023. Contrato 
Administrativo Nº 009/2022 e 007/2022. Tomada De 
Preços nº. 003/2021. Processo nº. 142/2021. 
Contratada: Vértice Publicidade LTDA. Objeto: contratação de 
agência de publicidade para prestação de serviços de natureza 
contínua nos setores de publicidade e propaganda para 
executar um conjunto de atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação, com o objetivo de difundir os serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral, 
interno (endomarketing) e externo. como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 
os resultados das campanhas realizadas; à produção e à 
execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à 
criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, redes sociais, em consonância com 
novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e 
apoio no desenvolvimento e execução em ações de 
comunicação. ASSUNTO: Cedência de saldo e alteração da 
Dotação Orçamentária: anulação parcial do empenho 003, no 

valor de R$ 10.939,40 (Dez mil, novecentos e trinta e nove 
reais, quarenta centavos) do contrato nº 009/2022 do 
Gabinete da Prefeita e efetivação de empenho no Contrato 

007/2022, da Secretaria Municipal de Assistência Social , na 
ficha 267, fonte 1.500.0000, no valor de R$ 10.939,40 (Dez 
mil, novecentos e trinta e nove reais, quarenta centavos). 
AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. 
DATA: 07/11/2023. Assinam: Gabinete da Prefeita  - Gerolina 
da Silva. Secretária Municipal de Assistencia Social - Dayane 
Rosa Peres 
 
EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 035/2023. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 e 
007/2022. TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021. 
PROCESSO Nº. 142/2021. Contratada: Vértice Publicidade 
LTDA. Objeto: contratação de agência de publicidade para 

prestação de serviços de natureza contínua nos setores de 
publicidade e propaganda para executar um conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a 
criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e 
demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir os 
serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o 
público em geral, interno (endomarketing) e externo. como 
atividades complementares, os serviços especializados 
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de 
outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações 
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 
à produção e à execução técnica das peças e projetos 
publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária, redes sociais, 
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão 
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no 
assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em 
ações de comunicação. Assunto: Cedência de saldo e alteração 
da Dotação Orçamentária: anulação parcial do empenho 1593, 
no valor de R$ 19.060,60 (Dezenove mil, sessenta reais, 
sessenta centavos) do contrato nº 009/2022 Da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e efetivação de empenho no 
Contrato 007/2022, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, na ficha 267, fonte 1.500.0000, no valor de R$ 
19.060,60 (Dezenove mil, sessenta reais, sessenta centavos). 
AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. 
DATA: 10/11/2023. Assinam: Secretário Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Secretária 
Municipal de Assistencia Social - Dayane Rosa Peres 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 268/2023. TERMO DE COLABORAÇÃO N° 011/2023. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA FIORATTI JAVAREZ. CNPJ: 
06.371.010/0001-10. ENDEREÇO: Rua Osmar Cardoso da 
Silva, nº 244, Água Clara/MS - CEP 79.680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Aquisição de materiais permanentes para atender 
as necessidades da Extensão da Escola de Educação Márcia 
Cristina Fioratti Javarez. JUSTIFICATIVA: Considerando as 
especificidades expressas no artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto à desnecessidade de chamamento 
público para celebração de parceria com Organizações da 
Sociedade Civil decorrentes de emendas parlamentares às leis 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
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orçamentárias anuais; Considerando o exposto no artigo 32 da 
Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto à 
obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.240/2023 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2023”, artigo 12 que institui emenda parlamentar individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 1,2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
Municipal, deve ser destinado a investimentos ou custeios de 
órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de caráter 
filantrópico sediadas no município de Água Clara, Estado Mato 

Grosso do sul. Considerando emenda impositiva n. 015/2022; 
devidamente retificada através do ofício nº 075/2023, de 
autoria do Vereador Márcio Cezar Garcia Cândido. 
Considerando que a Associação de Pais e Mestres Escola 
Municipal Márcia Cristina Fioratti Javarez é a ÚNICA 
organização da sociedade civil que atende aos anseios e 
necessidades do município de Água Clara/MS em relação à 
designação da emenda impositiva e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria, por meio da prestação de 
serviço no atendimento de educação. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de educação e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 13 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIO Concedente Gerolina da Silva Alves  
Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 011/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 268/2023. TERMO DE 
COLABORAÇÃO N° 011/2023. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES ESCOLA MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA 
FIORATTI JAVAREZ. DADOS DO CONVENENTE. ENTIDADE 
BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
MUNICIPAL MÁRCIA CRISTINA FIORATTI JAVAREZ. CNPJ: 
06.371.010/0001-10. ENDEREÇO: Rua Osmar Cardoso da 
Silva, nº 244, Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Aquisição de materiais permanentes para atender 
as necessidades da Extensão da Escola Municipal Márcia 
Cristina Fioratti Javarez. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 13/11/2023 
a 30/12/2023. VALORES. TOTAL: R$ 13.000,00 (treze mil 
reais). VALOR MENSAL DO REPASSE: Parcela única. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 440. 01.01.05 – 
Secretaria Municipal de Educação. 12.361.0015.2109.0000 – 
Gestão do Ensino Fundamental. Elemento de despesa: 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 1.500.1001 – 
Recursos não vinculados de Impostos. Valor Total: R$ 
13.000,00 (treze mil reais). ÁGUA CLARA/MS, 13 de novembro 
de 2023. 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 277/2023. TERMO DE COLABORAÇÃO N° 012/2023. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
LUCIANO SILVÉRIO DE OLIVEIRA. CNPJ: 01.845.431/0001-
11. ENDEREÇO: Rua Manoel Silvério do Nascimento, Nº 59, 
Bairro Jardim Nova Água Clara, Água Clara/MS - CEP 
79.680-000. OBJETO DA PARCERIA: Reparo nas calçadas da 
Escola Municipal Luciano Silvério de Oliveira. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 29 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a desnecessidade de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais; Considerando o 

exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.240/2023 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2023”, artigo 12 que institui emenda parlamentar individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 1,2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
Municipal, devem ser destinadas a investimentos ou custeios 
de órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de 
caráter filantrópico sediadas no município de Água Clara, 
Estado Mato Grosso do sul. Considerando emenda impositiva 
n. 014/2022; devidamente retificada através do ofício de nº 
061/2023, de autoria do Vereador Márcio Cézar Garcia 
Candido. Considerando que a Associação de Pais e Mestres 
Escola Municipal Luciano Silvério de Oliveira é a ÚNICA 
organização da sociedade civil que atende aos anseios e 
necessidades do município de Água Clara/MS em relação à 
designação das emendas impositivas e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria, por meio da prestação de 
serviço de atendimento e educação de ensino fundamental 
público. Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 
13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, justifica-
se com base no art. 29 a desnecessidade do chamamento 
público para cumprimento de emendas parlamentares, para o 
presente termo pelo motivo de as atividades da parceria 
serem voltadas a serviços de educação e serão executadas por 
organização da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor. No mais, dou por justificada a presente ausência 
de chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, 
art. 29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 13 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIO: Concedente: Gerolina da Silva Alves Prefeita 
Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 012/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 277/2023. TERMO DE 
COLABORAÇÃO N° 012/2023. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LUCIANO 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA. DADOS DO CONVENENTE. ENTIDADE 
BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL LUCIANO SILVÉRIO DE OLIVEIRA. 
CNPJ: 01.845.431/0001-11. ENDEREÇO: Rua Manoel Silvério 
do Nascimento, 59, Jardim Nova Água Clara, Água Clara/MS. 
CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: Reparo nas calçadas 
da Escola Municipal Luciano Silvério de Oliveira. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 13/11/2023 a 30/12/2023. VALORES. TOTAL: R$ 

10.000,00 (dez mil reais). VALOR MENSAL DO REPASSE: 
Parcela única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 440. 
Órgão/Unidade: 01.01.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 12.361.0015.2109.0000 – Gestão do Ensino 
Fundamental. Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 1.500.1001 – Recursos não 
vinculados de Impostos. R$ 10.000,00 (dez mil reais). Água 
Clara/MS, 13 de novembro de 2023. 
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